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DECRETO-LEI  N° 3.689, DE 03 DE OUTUBRO DE 1941

Código de Processo Penal
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LIVRO II
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TÍTULO I
 DO PROCESSO COMUM
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CAPÍTULO II
 DO PROCESSO DOS CRIMES DA COMPETÊNCIA DO JÚRI
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Seção I
 Da Pronúncia, da Impronúncia e da Absolvição Sumária

....................................................................................................................................................................

Art. 431. Salvo motivo de interesse público que autorize alteração na ordem do julgamento
dos processos, terão preferência:

I - os réus presos;
II - dentre os presos, os mais antigos na prisão;
III - em igualdade de condições, os que tiverem sido pronunciados há mais tempo.

Art. 432. Antes do dia designado para o primeiro julgamento, será afixada na porta do
edifício do tribunal, na ordem estabelecida no artigo anterior, a lista dos processos que devam ser
julgados.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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LEI N° 9.807, DE 13 DE JULHO DE /1999

Estabelece normas para a organização e a manutenção
de programas especiais de proteção a vítimas e a
testemunhas ameaçadas, institui o Programa Federal de
Assistência a Vítimas e a Testemunhas Ameaçadas e
dispõe sobre a proteção de acusados ou condenados
que tenham voluntariamente prestado efetiva
colaboração à investigação policial e ao processo
criminal.
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DISPOSIÇÕES GERAIS
...................................................................................................................................................................

Art. 19. A União poderá utilizar estabelecimentos especialmente destinados ao
cumprimento de pena de condenados que tenham prévia e voluntariamente prestado a colaboração de
que trata esta Lei.

Parágrafo único. Para fins de utilização desses estabelecimentos, poderá a União celebrar
convênios com os Estados e o Distrito Federal.

Art. 20. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, pela União, correrão à conta de
dotação consignada no orçamento.
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